
JPR..EFEJ[T llR.A MUNICJ[PAL DE Ja OTUCAT ll 
ESTADO DE SÃ.O PAULO 

TERMO DE AD ITAMENTO AO CONTRATO Nº.225/201 9 

Contrato/ Aditivo nº 209/2020 
Processo Administrativo nº. 21.325/2020 - Anexado ao de nº 20. 18 1/20 19 - Pregão 184/20 19 
Contratante: MUNI CÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: R. PACTO L TOA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA ES PECIALI ZADAPARA A PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS DE LIMPEZA 
JUNTO ÀS UN IDADES DO COMPLEXO DA SECRETARIA MUN ICIPAL DE SAÚDE. 
Aditamento: Prorroga o prazo contratado. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa juríd ica de direito público interno, com sede à Praça 
Pedro Torres , nº 100, inscrita no CNP J sob o nº 46 .634. 1O 1/000 1 -15 neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 20 14, rep resentada por sua Secretària Adjunta de Saúde, V ALÉ RI A MARIA 
LOPES MANDUCA FERREIRA, brasil eira, casada, residente e domi ciliado nesta cidade de ltatinga/SP e de outro lado, 
como CONTRATADA, a em presa R. PACTO LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
22.803 .924/0001 -69, sediada na cidade de Botucatu/SP, na Rua Ce l. Fonseca, nº 801 , no Bairro Jardim Bom Pastor, neste 
ato representado por seu representante legal abaixo ass inado , com base no processo ad mini strativo e pregão acima 
mencionado, e ainda com fundamento nas disposições da lei federa l nº. 8.666 de 2 1 de junho de 1.983 têm entre si, como 
justo e avençado, o presente instrumento que mutuamente ace item e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o aditamen to do instrumento 
contratual entre, ambas celebrado em 19 de j ulho de 20 19, nos autos do processo administrati vo acima descrito , pelos 
motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo inicia lmente contratado por mais 12 meses, de 
19/07/2020 a 18/07/2021 , mantendo-se o valor mensal em R$ 7.844,57 (Sete mil, oitocentos e quarenta e quatro rea is e 
cinquenta e sete centavos) sem ap li cação do índice de IGP-M/FGV do período, sendo certo que a CONTRATADA , 
neste ato , prestará garantia contratual no va lor de R$ 4.706 ,74 (Quatro mil , setecentos e seis reais e setenta e quatro 
centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes rat ifi cam as demais cláusul as do instrum ento ora ad itado. 

E, por estarem assim , justos e contratados , assinam o presente instrumento particul ar, em três vias de igual teor e forma, 
que va i assinado por duas testemunhas , para os devidos efeitos legais . 

Botucatu , 2 8 j~~ 2020 

TESTEMUNHAS: 

r?egirme Aparecida Pineiz 

A.uxiliar .A.dministrativo 
R.1 5816-5 

MANDUCA FERREIRA 

~ 
R. PAC~ DA - ME 

co~~e/rADA 

Fábio , r..,_ 1are Roúíig;;i=.s Santos 
Chefe d Setor de Contratos 

I 3128-3 


